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DECISÃO

Processo Digital nº: 1012239-88.2022.8.26.0053  

Classe - Assunto Mandado de Segurança Cível - Suspensão da Exigibilidade

Impetrante: Lf7 Participações Eireli

Impetrado: Coordenador da Administração Tributária da Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilsa Elena Rios

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por LF7 Participações Eireli 

contra ato do Coordenador da Administração Tributária da Secretaria da Fazenda do Estado de 

São Paulo no qual aduz a impetrante que do exercício de suas atividades, decorre a obrigação 

do recolhimento do chamado Diferencial de Alíquotas de ICMS “DIFAL”.

Pleiteia a concessão de liminar para suspender a exigibilidade do crédito 

tributário DIFAL exigido pelo Estado de São Paulo nas operações que tenham como 

destinatário consumidor final não contribuinte do ICMS, realizadas em 2022.

É a síntese do necessário. Decido. 

Denota-se, que cobrança de alíquota diferenciada nas transações interestaduais 

e o cumprimento das obrigações acessórias decorrem da autonomia e da competência 

legislativa plena dos entes tributantes.

Quanto ao tema, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu, em 

24 de fevereiro de 2021, o julgamento conjunto de dois processos nos quais se discutia a 

necessidade de lei complementar para disciplinar, em âmbito nacional, a cobrança do 

Diferencial de Alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (Difal/ICMS) 

exigida pelos Estados. Referido julgamento teve como objeto a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5469 e o Recurso Extraordinário (RE) 1287019, com repercussão 
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geral (Tema 1093). 

Não obstante a tese firmada, por nove votos a dois, os ministros decidiram pela 

modulação dos efeitos para que, em ambos os processos, a decisão somente produza efeitos a 

partir de 2022, exercício financeiro seguinte à data do julgamento.

A ADI 5469 foi julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade 

formal das cláusulas 1ª, 2ª, 3ª, 6ª e 9ª do Convênio ICMS 93/2015. No RE 1287019 foi fixada a 

seguinte tese de repercussão geral:

"A cobrança do diferencial de alíquota alusiva ao ICMS, conforme introduzido 

pela emenda EC 87/2015, pressupõe a edição de lei complementar veiculando normas gerais".

Visando o cumprimento do determinado na ADI 5469, foi sancionada a Lei 

Complementar n. 190/2022, em 04/01/22 com publicação em 05/01/2022.

Em se tratando de matéria tributária, a lei submete-se aos Princípios da 

Anterioridade Anual e Nonagesimal, nos termos do artigo 150, caput, e inciso III, alínea “a” da 

Constituição Federal, que dispõe:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 
situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou 
função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 

que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou;        
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;  
(...)  

A Lei Complementar n. 190/2022 estabelece no artigo 3º: 
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Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, observado, 
quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea c do inciso III do caput do art. 150 da 
Constituição Federal.

Verifica-se, que a LC n. 190/2022 observou o princípio da anterioridade 

nonagesimal. Contudo, com a publicação da lei  em 2022, a incidência do DIFAL deverá 

ocorrer apenas a partir de 1º de janeiro de 2023, em atenção ao princípio da anterioridade 

anual.

Anoto por oportuno, que o questionamento quanto a aplicação da LC n. 

190/2022 no presente exercício já foi postulado no Supremo Tribunal Federal – ADI 7066 de 

relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, não tendo sido proferida decisão até o momento.

Neste contexto, em razão da ausência de decisão do Supremo Tribunal Federal 

quanto ao tema, e diante do disposto no artigo 150, caput, e inciso III, alínea “a” da 

Constituição Federal, analisado em conjunto com a data da publicação da Lei Complementar n. 

190/2022 de 05/01/2022, o deferimento da liminar é medida que se impõe.

Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR  para determinar a suspensão da 

exigibilidade dos valores referentes ao ICMS/DIFAL exigidos pelo Estado  no curso do Ano-

Calendário de 2022.

A presente decisão tem efeitos de ofício e poderá ser encaminhada pelo próprio 

interessado ao órgão ou autoridade competente, acompanhada das cópias que se fizerem 

necessárias, reconhecida a autenticidade pelo próprio advogado, nos termos do art. 197 e 425, 

IV, CPC. 

Providencie a impetrante o recolhimento das despesas postais referentes à 

emissão de AR digital ou da diligência do Oficial de Justiça para viabilizar a  

notificação da autoridade impetrada .

Prazo: 15 (quinze) dias.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

22
39

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

C
8D

11
84

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IL

S
A

 E
LE

N
A

 R
IO

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

03
/2

02
2 

às
 1

4:
09

 .

fls. 56



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA/ACIDENTES
15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Viaduto Dona Paulina,80, 14º Andar, Centro - CEP 01501-020, Fone: 
3242-2333, São Paulo-SP - E-mail: sp15faz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Com a providência, notifique-se a autoridade apontada como coatora para que 

apresente as informações no decêndio legal, servindo a presente como mandado ou carta, 

conforme o caso. 

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica 

interessada, na forma do art. 7º, II da lei 12.016/09, pelo portal eletrônico. 

Após, ao Ministério Público e conclusos para sentença.

Intime-se.

São Paulo,10 de março de 2022

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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